
PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 15 DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2009. 

DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
residente da Câmara - 

7 
VEREADOR NIARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

- 1 Secretário da Câmara - 

Câmara Munici pal de -COMulheiró Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N 0249  DE 15 DE JULHO DE 2009 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
AO SENHOR MÁRIO REIS CARVALHO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 12  - Fica outorgado o Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Senhor MÁRIO REIS CARVALHO. 

Art. 29  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 
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Fone (031) 3769-8100 - F:x •31) 3769-8103 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2  024/2009 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria dos Vereadores Aluízio Fernandes 
de Meio, Darcy José de Souza, Eli Severino Ribeiro, Hélio Francisco de Oliveira, Ivar de Almeida 
Cerqueira Neto, José Milagres Nogueira, José Ricardo Sírio, Mauro Lúcio da Silva, Pedro Américo de 
Almeida e Valdir Vieira de Resende, que Outorga Título de Cidadania Honorária de Conselheiro 
Lafaiete ao Senhor Mário Reis Carvalho, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de 
conformidade com o art. 309 do Regimento interno. 
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FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

O título de cidadão honorário visa homenagear as personalidades nascidas em outras 
localidades em reconhecimento aos relevantes trabalhos prestados ao engrandecimento do Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor MÁRIO 
REIS CARVALHO, ex-Vereador desta Casa Legislativa, cabe ressaltar a sábia percepção dos Ilustres 
autores do Projeto, em razão de sua grande contribuição para o desenvolvimento do Município de 
Conselheiro Lafaiete. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto em tela seja discutido e votado pela Câmara em 

o Plenário. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  024/2009 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO SENHOR MÁRIO REIS 
CARVALHO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 11  - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 

Senhor MÁRIO REIS CARVALHO. 

Art. 22  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 
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ESTADO CIVIL: 	  
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PROFISSÃO: 



Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-81 03 

e-mail: camara  @ camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  

Câmara Municipal-de Conselheiro Laf,aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- 

,7497 	1') 

1(LC 4f7z   
'277 (97  /ed 	 L 

mw  Ç1 4fY4 cI 
,7. 

cLe   

/C9 f772 u 

11' (J1JJ7Zø 

f272ai,ó /?29 	L 

e'dI dz. 

Jr7fl 

Cnnvcz,cw 
•1 

72ámczc 

h92 3'224 

47,?2w/o 
 1 

( 

2tZr7 

4&7  

7 	 t727. 277, 

(72O 

ef)»2 

roa  

Y 127i - 

c2,VJ,7 

dk1L? Ô&/l 7e7'2J7 ,_1i 

77Ã 

/ L 
daJ?z 	L0,j 	'9277Éi2 '?/j  

7'7  
1, 	1 

cw/dÁ;:;7  ky 

; 	d. g2Lé $, 2 	ii 

- U  e74  '2 7W 

/ 	 (1 



É 
e 

QJn /qq: 

47 77L2 

 

tmto ,42ji 

(Z9&' ee7 


